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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2023 

Inexigibilidade nº 10/2023  

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 

Associação Norte Paranaense de Reabilitação, inscrita no CNPJ sob 

nº 79.140.828/0001-03. 

Objeto: A contratualização de pessoas jurídicas especializadas em 

assistência em saúde para prestação de serviços ambulatoriais no 

município de Maringá-PR, em estabelecimento próprio da Contratada, 

aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS da 15ª Regional de 

Saúde, de forma complementar ao Programa de Apoio à Rede de 

Atenção à Pessoa com Deficiência. 

Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Período: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 3.132.494,40 (três milhões, cento e trinta e dois mil, 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 20 de junho de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, 

PROCEDIMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

À Comissão de Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 

Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 

Contrato de Prestação de Serviços Complementares 

Especializados de Saúde para o Exercício de 2023 nº 103/2023. 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para 

Realização de Consultas, Exames, Procedimentos e demais Serviços 

Complementares Especializados de Saúde para o exercício de 2023. 

Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 012/2022 – 

CISAMUSEP 

Resolução nº 084/2022 – CISAMUSEP; 

Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 

Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 

aplicáveis; 

Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do 

Credenciamento no âmbito estadual. 

Parecer Jurídico no 037/2022 – DIS/INE, de 05/10/2022 – Assessoria 

Jurídica do CISAMUSEP. 

Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 

2023 

Dotações Orçamentárias: 

01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.007.3.3.90.39.50.99  

Foro: Maringá – Paraná. 

 Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 

Emissão 
Duração 

103/2023 29/06/2023 31/12/2023 

Radiologia e 

Diagnóstico por 

Imagem 

SONOHEALTH 

IMAGEM LTDA  

Maringá, 03 de julho de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

RESOLUÇÃO Nº 070/2023 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 

lhe confere o Estatuto em vigor, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o doutor  ESTEVÃO SAUL HOFFMANN, 

inscrito no CRM PR nº 38.010, para atuar como Diretor Técnico do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense 

– CISAMUSEP, em substituição funcional ao doutor JULIANO CEZAR 

PICOTTI, profissional médico, inscrito no CRM PR nº 21.261, Diretor 

Técnico titular, em razão de afastamentos temporários ou concessão 

de férias regulares, em especial no período de 03 a 17 de julho de 

2023, mantidas as atribuições originárias para o fins de Direito e 

respectiva Responsabilidade Técnica.  

Art. 2º - A Secretaria Executiva expedirá os atos necessários à 

execução das disposições desta Resolução.  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos jurídicos retroativos a 03 de julho de 2023. 

Art. 4º - Publique-se.  

Maringá, 04 de julho de 2023. 

ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 
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